
Requeiro a Vossa Excelência, Senhor Presidente da Câmara, nos termos do art. 264,

VII, do Regimento Interno, cumpridas as formalidades legais e ouvido o Plenário desta Casa

Legislativa, que seja encaminhada indicação ao prefeito da Cidade do Recife, Sr. João

Campos e ao Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Recife, Sr. Carlos Ribeiro,

para estudo e implantação de projeto para preservação e recomposição das matas ciliares

dos rios, riachos, córregos, lagoas ou outros corpos d'água, que fazem parte do município.

JUSTIFICATIVA

O solo e a água são elementos naturais primordiais à manutenção e à sustentação do

ecossistema. Atualmente, diante a intensificação do quadro de degradação de extensas

áreas, o manejo e a conservação de solo e água para o uso de diversos ambientes constitui

um de nossos maiores desafios.
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REQUERIMENTO Nº 6685/2022

APROVADO
35ª Sessão Ordinária - 06/06/2022
ROMERINHO JATOBÁ 
Presidente



JUSTIFICATIVA

As inundações e alagamentos que vitimaram muitos recifenses por afogamentos e

choque elétrico nas chuvas do final de maio de 2022 trazem à pauta da Câmara Municipal a

questão ambiental e a emergência climática. Em especial, o cuidado com os nossos rios e

riachos urbanos. Dentre os grandes desafios estão a colocação da agenda ambiental no

epicentro das políticas públicas de urbanização e no orçamento da cidade. Ultrapassar

concepções desenvolvimentistas de quando o meio ambiente não era tratado como questão

central é urgente. Soluções tradicionais para o saneamento público, tais como a

impermeabilização dos rios são, para os parâmetros ambientais atuais, inadmissíveis. Rios,

riachos e cursos d'água não podem e não devem ter seus cursos naturais deformados ou

amputados por meio de sua impermeabilização e cimentação.

Do mesmo modo, são urgentes ações de conservação e a recomposição das matas

ciliares e dos biomas naturais no entorno de nossos rios urbanos, em especial do Rio Tejipió,

uma vez que tais ações previnem e mitigam impactos ambientais.

Mata ciliar é a formação vegetal nas margens dos rios, riachos, córregos, lagos,

represas e nascentes. Também é conhecida como mata de galeria, mata de várzea,

vegetação ou floresta ripária. Sem a mata ciliar, a água da chuva escoa pela superfície, o que

impede sua infiltração e armazenamento no lençol freático, consequentemente, reduzem-se

as nascentes, os córregos, os rios e os riachos e aumenta o risco de enchentes e

alagamentos.1

1 https://corredorecologico.com.br/imprensa/artigos/11/a-importancia-na-preservacao-das-matas-ciliares
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https://corredorecologico.com.br/imprensa/artigos/11/a-importancia-na-preservacao-das-matas-ciliares


Diante disso, requer-se aprovação deste requerimento, para que seja feita uma

indicação ao prefeito da Cidade do Recife, Sr. João Campos e ao Secretário de Meio

Ambiente e Sustentabilidade do Recife, Sr. Carlos Ribeiro, para estudo e implantação de

projeto para preservação e recomposição matas ciliares dos rios, riachos, córregos, lagoas

ou outros corpos d'água, que fazem parte do município.

Sala de Sessões da Câmara Municipal do Recife, 01 de junho de 2022.

Liana Cirne Lins

Vereadora (PT)
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